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SENDER 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

y 	EILMO . SR. DR. JUIZ 	 DA_ - VARA BREPRESARLALL  
DA COMARCA DO RIO DE JA~0 

I ~ 

RUTH EDELMAN , 
brasileira , divorciada, portadora 

da carteira de identidade n° 03371106-0, inscrita no CPF/NW sob o n° 
887.957.057-91, residente e domiciliada nesta cidade, na Rua Fe rnand 
Mattos no 226/ apto 301; vem, respeitosamente, por seus advogad s 

01 

regularmente constituídos, com fulcro nos a rtigos 750 e seguintes do Código K 
de Processo Civil, requerer a V. Ex' a declaração de 	 Q  

tr Ì Itr_ 

de ALBERTO MAGNO LOTT CA! DEIRÀ, brasileiro, casado, médico, inscrito 
no CPFIW sob o no 176.315.726-15, residente e domiciliado nesta cidade, na 
Rua Timóteo da Costa no 2181 apto 201, com endereço comercial também 
nesta cidade, na Rua Visconde de Pirajá, no 4141 sala 508, com base nas 
razões e nos fundamentos que passa a expor: 

I 

*Duc~eOerá'  
Nos termos da Resolução no 19/01, o Órgão Especial 

do Tribunal de Justiça, alterando o artigo 91 do Código de Organização e 
Divisão Judiciárias , estabeleceu que É DA COMPETÊNCIA DAS VARAS 
EMPRESARIAIS O PROCESSAMENTO E O JULGAMENTO DE 
PEDIDO DE INSOLVÊNCIA CIVIL CONTRA DEVEDOR 
INSOLVENTE: 

o~ t 

O 

"Conflito de Competência. Aplicação da Resolução 
no 19101 do Órgão Especial. AMPLIAÇÃO DA 
COMPETÊNCIA DAS VARAS 
EMPRESARIAIS. MATÉRIA RELATIVA À 
DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA CMI; bem 
como execução contra devedor insolvente, que já 
era de competência da Vara Empresarial, 
anteriormente à edição da referida Resolução. 
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Competência do Juizo da 7° Vara Empresarial da 
Comarca da Capital. Conforme dispõe o artigo 91, 
inciso I, c, do CODJERJ, com redação já existente 
quando da edição da Resolução 19102 do Órgão 
Especial, ue foi por esta mantida, É DE 
COMPETINCIA DA VARA EMPRESARIAL O 
JULGAMENTO DOS PEDIDOS DE 
INSOLVÊNCIA CIVIL bem como das execuções 
contra devedor insolvente... Rejeição do conflito. " 
(Conflito de Competência n° 2004.008.554 - & 
CCTJ - Rel. Des. Luiz Zveiter - 1710312005) (grifo) 

Em julho de 1991 a requerente recorreu aos serviços 
médicos do requerido, Cirurgião Plástico, com o escopo de realizar uma 
cirurgia estética, mais precisamente uma lipoescultura parai retirada de 
excessos de gordura localizada na região do abdômen, da cintura, dos quadris 
e do culote, bem como para a substituição da prótese mamária de silicone, por 
outra de poliuretano. 

Os resultados foram desastrosos, com inúmeras 
seqüelas, fibroses e retração cutânea no corpo da requerente, obrigando-a a 
submeter-se a outras duas cirurgias com o mesmo cirurgião para tentativa de 
correção, o que, infelizmente, não ocorreu, tendo amargado inúmeras 
complicações clínicas pós-cirúrgicas. 

Após a terceira cirurgia mal-sucedida e diante do 
imenso sofrimento da requerente, esta ingressou com duas Medidas 
Cautelares perante a 8' Vara Cível desta Comarca, a primeira, de  Busca  e 
Apreensão  de  documentos  (Proc. n° 1994.001.031491-1), para ter 
acesso às suas fotos e ao seu prontuário médico, que o requerido estava se 
negando a fornecer-lhe, e a segunda, de Produção Antecipada de 
Provas (Proc. n° 94.001.024887-2), para que se constatasse de antemão as 
seqüelas de seu corpo, com a realização de perícia, ambas julgadas 
procedentes, transitadas em julgado. 

Não obstante as cirurgias feitas, a requerente foi 
obrigada a submeter-se a novas e dolorosas cirurgias reparatórias, já não mais 
com o requerido, mas sim com outro Cirurgião Plástico, na vã tentativa de 
reparar os danos que lhe foram causados, o que, contudo, não obteve êxito, 
pois as seqüelas foram muito graves e pouco puderam ser minimizadas, 
obrigando-a a iniciar um seríssimo tratamento psicológico. 
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Assim, a requerente ingressou com uma Ação de 
Indenização, também perante a 8' Vara Cível desta Comarca (Proc. n° 
95.001.059065-5), visando ser reparada pelos danos irreversíveis sofridos em 
seu corpo e em sua alma, tendo a Juíza Monocrática entendido que o 
requerido foi o responsável pelos danos apresentados pela requerente, 
julgando procedente o feito para condenar o cirurgião no pagamento de 4 R$ 
15.000,00 (quinze mil reais), a título de devolução dos valores pagos; 
cinqüenta salários mínimos, a título de despesas com tratamento 
psicológico; ® duzentos e cinqüenta salários mínimos, a título de 
reparação de dano estético; além de honorários advocatícios e custas 
processuais. 

A Apelação Cível n° 10.73812000, interposta pela 
requerente, distribuída para a Egrégia 5' Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
tendo como relator o eminente Desembargador Marcus Faver, foi provida 

de 

	

	por maioria, para condenar o requerido em duzentos e cinqüenta 
salários mínimos, a título de danos morais. 

Ambas as partes opuseram Embargos Infringentes 
(n° 569/2000), distribuídos ao 9° Grupo de Câmaras Cíveis, tendo como 
relator o eminente Desembargador Ângelo Moreira Glioche, sendo que 
somente o recurso da requerente foi provido para majorar o dano estético para 
quinhentos salários mínimos, tendo o requerido interposto Recurso 
Especial n° 439.895-RJ, distribuído para a 4' Turma do STJ, e como relator o 
Exm° Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, não conhecido. 

Após o trânsito em julgado da decisão, retornaram 
os autos para o Cartório da 8' Vara Cível para início da execução, E 10 

Ì REQUERIDO FOI CITADO EM 28108/2003, para o pagamento da 
importância de R$ 268.748,80 (duzentos e sessenta e oito mil setecentos e 
quarenta e oito reais e oitenta centavos), equivalente na época a 221.557,13 
UFIR's. 

O requerido, no prazo legal, peticionou informando 
que OS BENS QUE POSSUI SÃO INDISPENSÁVEIS AO 
EXERCÍCIO DE SUA ATIVIDADE PROFISSIONAL, E, 
PORTANTO, EMPENHORÁVEIS, E QUE NAO POSSUI 
NENHUM OUTRO BEM PARA 
SATISFAZER A EXECUÇAO. 

Portanto, O PRÓPRIO REQUERIDO 
CONFESSOU  SUA INSOLVÊNCIA.. 
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Assim, diante da inexistência de bens em nome do 
requerido, a M.M. Juíza da 8' Vara Cível determinou a realização da penhora 
"on-line", RETORNANDO INFRUTÍFEROS TODOS OS OFÍCIOS' 
PARA BLOQUEIO DA CONTA-CORRENTE DO REQUERIDO. NÃO 
HÁ DINHEIRO NAS REFERIDAS CONTAS. 

Embora conste da declaração de renda do requerido 
a existência de um veículo, ESTE ESTÁ REGISTRADO NO ' DETRAN 
EM NOME DE SUA ESPOSA,  DORA ORENSTEIN . 

O REQUERIDO É CIRURGIÃO 
PLÁSTICO, ESTÁ CLINICANDO E ATENDENDO OS SEUS 
PACIENTES NORMALMENTE, INCLUSIVE OPERANDO, COMO 
SE VERIFICA DOS INCLUSOS ORÇAMENTOS, COBRANDO 
PARA UMA CONSULTA R$ 250,00 (DUZENTOS E 
CINQÜENTA REAIS). 

PARA UMA SIMPLES RINOPLASTIA 
(CIRURGIA DO NARIZ), O REQUERIDO COBRA R$  6.000900 

(SEIS MIL REAIS), MIAS NÃO DEPOSITA OS 
CHEQUES EM SUA CONTA-CORRENTE, E SIM EM 
CONTAS DE TERCEIROS TAMBÉM EM UMA CONTA EM 
BELO HORIZONTE ,  EM NOME DE SUA IRMÃ:  
TERESA CRISTINA CALDEIRA LOTT. 

NO EXTRATO BANCÁRIO fornecido ao M.M. 
Juízo da 8' Vara Cível CONSTATOU-SE A EXISTËNCIA DE 

j INÚMEROS CHEQUES DE COMPENSAÇÃO NACIONAL Justamente 
os depósitos feitos pelo requerido , de forma que o que se CONSTATA ~ É 
QUE, ALÉM DE CLINICAR, O REQUERIDO ! REALIZA 
CIRURGIAS EM DIVERSOS HOSPITAIS, MAS NÃO DEPOSITA O 
DINHEIRO EM SUA CONTA. 

Dispõe o artigo 750 , inciso I, do Código de Processo 
Civil: 

"Art. 750 - Presume -se a insolvência quando: 
I - o devedor nãopossuir outros bens livres e 
desembaraçados para nomear a penhora :..." 

Rua da Assembléia e" - IV andar ~ Centro — CEP 20011 -001— Rio de janeiro 
V (21) 2221-0313"faz (21) 3970-1866 

sender@sender .com.br  
I 



5 

SE DÉR 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Araken de Assis, em "Código de Processo Civil 
Eletrônico», assevera que: 

"Embora a insolvabilidade, conforme definida 
no art. 748, seja questão de fato, cabendo ao 
devedor provar sua solvência (art. 756, II), há 
casos em que a lei a presume júris tantum, 
quer dizer, admite-se prova em contrário. Em 
primeiro lugar, PRESUME-SE A 
INSOLVABILIDADE QUANDO DEVEDOR 
NÃO DISPÕE DE BENS LIVRES E 
DESEMBARAÇADOS (QUE NÃO ESTEJAM 
GRAVADOS) PARA NOMEAR A PENHORA. 
Não é necessário, porém, penhora prévia. 
Qualquer credor, constatada tal situação, ainda 
que em execução alheia, poderá invocá-la. E 
O CASO MAIS TÍPICO RESIDE NA 
PURA E SIMPLES FALTA DE BENS 
PENHORÁVEIS..." (grifo) 

A jurisprudência de nosso Tribunal de Justiça do Rio 
de Janeiro é pacífica neste sentido: 

a) "Ação declaratória de insolvência civil. CABIA 
AO DEVEDOR DEMONSTRAR SUA REAL 
SITUAÇÃO FINANCEIRA, ou seja; tanto o fato 
de ser comerciante quanto o fato de seu passivo 
superar o ativo, o que não ocorreu. CORRETA A 
SENTENÇA QUE DECRETOU A 
INSOLVENCIA CIVIL e rejeitou os embargos. Não 
provimento do recurso. " (Ap. Cível n° 
2004.001.32004 - 15s CC TJRJ — Res. Des. Galdino 
Siqueira Netto - 2310312005) (grifo) 

b) "AÇÃO DE INSOLVÊNCIA CIVIL, na qual o 
autor deseja ver declarada a insolvência da ré, vez 
que A MESMA EM AÇÃO DE EXECUÇÃO 
NÃO QUITOU O DÉBITO E NÃO TEM BENS 
PARA SEREM PENHORADOS PARA 
GARANTIA DA DÍVIDA. Recurso provido." (Ap. 
Cível n° 2003.001.31782 - 14' CC TJTJ — Rel. Des. 
Edson Scisinio - 1611112004) (grifo) 	li 
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Ex positis, requer a V. De se digne V. De de 
determinar ao Sr. Oficial de Justiça para que proceda à citação do requerido 
para, no prazo legal, oferecer embargos, ou no mesmo prazo depositar a 
importância do crédito reclamado, com os acréscimos legais e ônus 
sucumbenciais, sob pena de ser-lhe decretada a insolvência civil com as 
conseqüências cabíveis à espécie. 

Protestando por todo o gênero de provas em direito 
admitidas, dá-se a causa o valor de R$ 268.748,80 (duzentos e sessenta e 
oito mil setecentos e quarenta e oito reais e oitenta centavos), e declaram os 
signatários possuir endereço nesta cidade, na Rua da Assembléia n° 77115' 
andar — Centro. 

12 	
Nestes Termos, 

Pede deferimento 

w 

C 
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